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A c1MARA MUNICIPAL DE NOVA ICUACU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS. DÉCRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

'.Autor: PREFEITO. MUNICIPAL

Art. 19 - Fica trartsformado de· CC-3 pa

ra CC-2, o Cargo de Diretor da Escola Municipal Barão de

tlngu~. em face da nova estrutura da referida Escola que
'conta agora com 09 salas de aulas.

Art. 28 - As despesas decorrente~ com

a aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento vi -

gente; . .'
Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na

data de sua. publicação.
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